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Pregão Eletrónico n° 161/2019 - SME
Processo n° 0ÿ0R&fS/aoi.ÿ

Número Banco do Brasil: 'tf$cUc>53

A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO (SME), por intermédio do pregoeiro e dos
membros da equipe de apoio designados pelos atos 523/2017, 82/2019- SECOGE, 179/2019,
296/2019 e 297/2019 - GABPREF, torna público que realizará licitação na modalidade
PREGÃO na forma Eletrónica.

1. DO TIPO: MENOR PREÇO, POR ITEM.

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA.

3. DA BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002; Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto
Municipal n° 2.026 de 02 de maio de 2018; Decreto Municipal n° 1.886 de 07 de junho de
2017; Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018 e, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de
21 de Junho de 1993, com suas alterações, e do disposto no presente Edital e seus anexos.

4.OBJETO: Aquisição de materiais de consumo e permanente, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal da Educação de Sobral, pagos com recursos oriundos dos Termos de
Compromisso do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação (FNDE), conforme as
especificações e quantitaiivos previstos no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

5. DO ACESSO AO EDITALE DO LOCAL DE REALIZAÇÃO

5.1 O Edital está disponível gratuitamente nos sítios www.sobral.ce.aov.br. campo:
LICITAÇÕES; ou no portal do Banco do Brasil, www.licitacoes-e.com.br.

5.2.0 certame será realizado por meio do sistema do Banco do Brasil, no endereço eletrónico
www.licitacoes-e.com.br. pelo pregoeiro(a) Lisa Soares de Oliveira

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME

6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: )-iOl

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:

6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 0<g)U/ 00

6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema
será observado o horário de Brasííia/DF.

6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.

7. DO ENDEREÇO E HORÁRIO PARA A ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO

7.1. A entrega da documentação poderá ocorrer nos seguintes endereços;

7.1.1 Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Sobral, na Rua Viriaío de Medeiros, 1.250, 1o
Andar, Centro, Município de Sobral/CE, CEP: 62.011-065 (setor de protocolo da PMS), ou;

7.1.2 Escritório da Prefeitura Municipal de Sobral em Fortaleza, na Rua Dr. Gilberto StucJarfT
n° 55, Torre Sul, 4o Andar, Sala 413, Cocó, Município de Fortaleza/CE, CER: 60192-1£§:
7.2. Conter no anverso do envelope o nome do pregoeiro, número do pregão e ©'nome do

órgão

7.3. Horário de expediente da Prefeitura Municipal de Sobral: da;
às 16h. /

O

ri2h e das 13h
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8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

8.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos da SME, com
as seguintes dotações orçamentarias:

06.01.12.365.0153.1116.44905200.1125000001;

06.01.12.365.0153.2102.44905200.1125000001;

06.01.12.365.0153.2102.44905200.1124000000;

06.01.12.365.0153.2102.33903000.1124000000;

06.01.12.365.0153.2102.33903000.1125000001.

Fonte de Recurso: Federal e Municipal.

9. DA PARTICIPAÇÃO

9.1. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idónea cuja na¬
tureza seja compatível com o objeto licitado.

9.1.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao
sistema do Banco do Brasil S.A.

9.1.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio constante no subitem 5.2
deste edital.

9.2. Os itens 01 a 22 são exclusivos as microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso I do art.48 da lei complementar
N°123/2006,e alterações introduzidas pela lei complementar147/2014, art.49 da lei municipal
N° 1467/2015 e art. 29 do Decreto Municipal 1886/2017.

9.3. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se
enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram
em qualquer das exclusões relacionadas no § 4o do artigo 3o da Lei Complementar n°
123/2006 e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, deverão declarar no
Sistema do Banco do Brasil o exercício de preferência previsto em Lei.

9.4. A participação implica a aceitação integrai dos termos deste edital.

9.5. É vedada a participação de pessoa física e de pessoa jurídica nos seguintes casos:

9.5.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.

9.5.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração.

9.5.3. Que estejam em estado de insolvência civil, processo de falência, recuperação judicial
ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação.

9.5.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração.

9.5.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a
Administração. >

9.5.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os mojitfos
determinantes desta condição.

o

r\

9.5.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócioaxiu comopnentes de
seu quadro sejam funcionários ou empregados públicos da 'entidade cpmratante ou
responsável pela licitação. \ V-
9.5.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país. J

9.5.9. Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo social
compatível com o objeto do certame. / /

empresa atividade
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10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÓNICA

10.1, Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas para a abertura
das mesmas, consignando o preço global DOS ITENS, incluídos todos os custos diretos e
indiretos, de acordo com o especificado neste edital.

10.1.1, O campo "Informações Adicionais” poderá ser utilizado a critério do licitante.

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o
término do prazo para recebimento.

10.3. É vedada a identificação do licitante, sob pena de desclassificação.

11, DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

11.1. Abertas as propostas, o pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada
e registrada no sistema.

11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais em seus
valores unitários e globais.

11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro e
somente estas participarão da etapa de lances.

12. DA ETAPA DE LANCES

12.1. O pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 6.3, quando,
então, os licitantes poderão encaminhar lances.

12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global DOS ITENS.

12.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último
lance registrado nosistema, ainda que este sejamaior que omenor lance já ofertado por outro
licitante.

12.2.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

12.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro
nem aos demais participantes.

12.4. No caso de desconexão entre o pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa competitiva,
o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retomando o pregoeiro,
quando possível, sem prejuízos dos atos realizados.

12.4.1. Quando a desconexão persistir por tempo superiora 10 (dez) minutos, a sessão será
suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes, através de mensagem no sistema, divulgando data e hora da reabertura da

sessão.

12.5. A etapa inicial de lances será encerrada pelo pregoeiro, seguida do tempo randômico/
que poderá ser de 1 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado De1o
sistema eletrónico. /

12.6. Caso a ME ou EPP melhor classificada seja de outro Estado da Federaçãoÿénaja ME
ou EPP inscrita no Cadastro Geral da Fazenda do Estado do Ceará eVi situação de empate
descrito no parágrafo segundo do artigo 37 do Decreto Municipal>1886. de)37 de junho de
2017, esta poderá apresentar proposta de preço igual ou inferior àquelp%ípeSentada por ME
ou EPP de outro Estado da Federação, situação em que será adiutfiçado\o objeto em seu

favor. / x\

Os
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12.6.1. O pregoeiro verificará, após transcorrido o tempo randômico, a situação prevista no
item 12.6 para que a ME ou EPP inscrita no Cadastro Geral da Fazenda do Estado do Ceará
melhor classificada apresente proposta de preço igual ou inferior àquela apresentada por ME
ou EPP de outro Estado da Federação.

12,6.2. Não havendo manifestação do licitante, o pregoeiro verificará a existência de outro em
situação prevista no item 12.6. Caso não ocorra outra situação prevista no item 12.6, o
pregoeiro emitirá mensagem, e informará a proposta de menor preço dando por encerrada a
fase de disputa.

12.7. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

13. DO LICITANTE ARREMATANTE

13.1. 0 pregoeiro poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de
obter melhor preço.

13.2. A partir de sua convocação, o arrematante deverá:

13.2.1. Encaminhar no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a contar da convocação da pregoeira
no sistema de mensagem do Banco do Brasil, para o e-mail lisaoliveir3@sobral.ce.qov.br. a
proposta de preços com os respectivos valores readequados ao último lance e a
documentação de habilitação digitalizada, sob pena de desclassificação.

13.2.2. Os documentos referidos no item anterior (proposta de preços readequada e
documentos de habilitação) deverão ser, antes de digitalizados e encaminhados ao e-mail da
pregoeira, registrados e autenticados, a teor do que trata o item 23.8 deste Edital.

13.2.3. Será recebida a documentação PREFERENCIALMENTE em CÓPIA
AUTENTICADA DIGITAL desde que assinado por autoridade certíficadora devidamente
licenciada pelo ICP-BRASIL (INFRA-ESTRUTURADE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA),
nos termos da MedidaProvisória N°2.200-2/01, ocasião em que a documentação poderá
ser enviada somente por e-mail com ulterior confirmação da autenticidade pelo
pregoeiro.

13.2.3.1. Poderão ser aceitos documentos virtuaiizados/digitalizados com assinaturas cuja
autenticidade/veracidade se possa aferir por meio da internet.

13.2.4. O licitante que efetuar pessoalmente a entrega física da proposta readequada junta-
mente com os documentos de habilitação e, quando for o caso, os seus anexos, no prazo de
até 2 (dois) dias úteis da convocação da pregoeira via sistema do Banco do Brasil, fica dis¬
pensado de enviá-los por e-mail.

13.2.4.1. A entrega presencial referida no item anterior será formalizada por meio de registro
no Sistema de Protocolo Único-SPU e poderá ocorrer nos seguintes endereços:

a) Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Sobral/CE, na Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 1o

Andar, Centro, Município de Sobral/CE, CEP: 62.011-065 (setor de protocolo da PMS),
de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 16h; ou

b) Escritório da Prefeitura Municipal de Sobral em Fortaleza/CE, na Rua Dr. Gilberto Studart,

n° 55, Torre Sul, 4o Andar, Sala 413, Cocó, Município de Fortaleza/CE, CEP: 6O192-J05,
de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 16h. /
13.3. Depois de adjudicado o objeto licitado, o vencedor terá o prazo de até 2 (dois) dias úteis
para encaminhar à Central de Licitações as vias originais da documentação encaminhada
conforme disposição do item 13.2.1, o que poderá ser feito nos endereçoÿespadíficados nas
alíneas do item 13.2.4.1. *

13.3.1. Caso opte o licitante vencedor por encaminhar as vias originámos documentos refe¬

ridos no item 13.2.1. por Correios, deverá comprovar, no mesmoÿprazoÿe a\ev2 (dois) dias

rs
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úteis, a contar da respectiva adjudicação, a postagem por meio de instrumento capaz de iden¬
tificar a hora e data de envio ou permitir seu rastreamento via internet, para o e-mail
lisaoiiveira@sobrai.ce.aov.br.

13.4. 0 descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação do
licitante, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a
ordem de classificação.

14. DA PROPOSTA COMERCIAL

14.1.Aproposta deverá ser apresentada, em 01 (uma) via, sendo uma original, com os preços
ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo II deste Edital, devendo a última folha vir
assinada obrigatoriamente pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações dos serviços, quantitativos e
demais informações relativas ao serviço ofertado.

14.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua
emissão.

14.3. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicação das
punições previstas na cláusula “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS" deste Edital.

15. DA HABILITAÇÃO

15.1.DA HABILITAÇÃO JURÍDICA-PESSOA JURÍDICA

15.1.1. Registro comercial quando se tratar de EMPRESA INDIVIDUAL;

15.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de suas altera¬
ções, ou o Contrato Social Consolidado, devidamente registrado quando se tratar de SOCIE¬
DADES COMERCIAIS.

15.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de suas altera¬
ções, ou o Contrato Social Consolidado, devidamente registrado e acompanhado de docu¬
mentos de eleição de seus administradores quando se tratar de SOCIEDADES POR AÇÕES.

15.1.4. Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da diretória em exercício quando
se tratar de SOCIEDADES CIVIS.

15.1.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, quando se tratar de EMPRESAS
OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS.

15.2.DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA

15.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ);

15.2.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.2.3. Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

15.2.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, abrangendo inclusive os débitos relativos ao INSS;

15.2.5. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);

15.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. \
15.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA V \
15.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertineMelkc
características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atesfedofe) fomecido(s)

por pessoa(s) jurídica(s) de direito público e privado. / V \ ]
15.3.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato c/u nÿuiÿÿomábH que
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comprove a prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no
item anterior.

15.3.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou deciaração(ões) não explicite(m) com clareza
os serviços prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou
instrumento congénere que comprove o objeto da contratação.

15.3.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam
suficientes para o convencimento do pregoeiro, promover-se-á diligência para a comprovação
da capacidade técnica, como preconiza o art. 43, §3° da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária
à Lei10.520/2002 e Decreto Municipal 2026/2018.

15.3.5. Certificado de registro dos produtos no INMETRO, quando couber;

15.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FiNANCElRA

15.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução patrimonial
expedida no domicílio da pessoa física.

15.4.1.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá
comprovar a sua viabilidade económica, mediante documento (certidão ou assemelhado)
emitido pela instância judicial competente; ou concessão do plano de recuperação judicial nos
termos do art. 58 da Lei n°. 11.101/2005; ou homologação do plano de recuperação, no caso
da licitante em recuperação extrajudicial; nos termos do art. 164, § 5o da Lei n°. 11.101/2005.

15.4.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudiciaí com plano de recuperação
concedido/homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação económico
financeira.

15.4.1.3. Na caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação da Certidão
exigida no subitem 15.4.1. acima.

15.5.DA REGULARIZAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL

15,5.1. O licitante deverá apresentar documento, relativo ao cumprimento do disposto no
inciso XXXIII do art. 7°_da Constituição Federal e na Lei Federal n° 9.854/1999, conforme
Anexo III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR.

15.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

15.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de
alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para
matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a

documentação.

15.6.2. 0 documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via
internet, terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro.

15.6.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será

considerado se acompanhado da versão em português, firmada por tradutor juramentado.

o

15.6.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não constar expressamentg
o prazo de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentaçãcrido
órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaráção ou

fpmeríía) dias,
os referentes à

regulamentação, o documento será considerado válido pelo jpfazo de 90
contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar
habilitação fiscal e económico-financeira.

doeu

15.6.5. Em original ou por qualquer processo de/reprográfiarfeutànticada, inclusive se
utilizando da possibilidade inserida no texto da Lei n° 13.72ÿdÃ8 Se outubro de 2018. &

Página 6 de 31PEH°1SU2Q19 - SME
PrefeituraMunicipal de Sobral-CNPJ 07.598.634/Q0QJj37

RisViriato de Medeiros. 1250 - Centro,Sobral - CE, 62011-060 Coníato:{88) 3377-1100



Fi 1H£>PREFEITURA DE

SOBRAL
15.6.6. Será recebida a documentação PREFERENCIALMENTE em CÓPIA AUTENTICADA
DIGITAL desde que assinado por autoridade certificadora devidamente licenciada pelo ICP-
BRASIL (INFRA-ESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA), nos termos da Medida
Provisória N° 2.200-2/01, ocasião em que a documentação poderá ser enviada somente por
e-mail com ulterior confirmação da autenticidade pelo pregoeiro.

15.6.7. Caso a documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a
confirmação de sua autenticidade.

15.7. OUTRAS DISPOSIÇÕES

15.7.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da
empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei
Federal n° 11.488/2007, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
de declarado o vencedor, para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser
prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006.

15.7.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo
estabelecido, implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo
facultado ao pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

n

16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO por ITEM,
observadas todas as condições definidas neste Edital.

16.1.1. O pregoeiro deverá negociar exclusivamente os itens propostos acima do estimado,
não podendo o arrematante desistir dos valores já fixados em proposta dentro do estimado.

16.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.

16.2.1. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art.
44, §2°, da Lei Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo pregoeiro, será
convocado na ordem de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior
ao melhor lance registrado no ITEM para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito
de preferência.

16.3. Serão desclassificadas as propostas comerciais:

16.3.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste edital.

16.3.2. Com preços superiores aos praticados no mercado, ou comprovadamente
inexequíveis.

16.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

17. DOS FEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser envipàds
ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das prppástas,
exclusivamente por meio eletrónico, endereçados a iisaoiiveira@aobrai.ce.qov.bi>imormando

o número deste pregão no sistema Banco do Brasil e o Órgão intáfessado.ÿ/ÿ
17.1.1. As respostas aos esclarecimentos formulados serão encamtntedás aos interessados,

através do respective e-mail e ficarão disponíveis no sítio www.sabral.ce.qov.br. no campo
“Serviços/Licitações”.

17.2. Até 02 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para afefertu
pessoa poderá impugnar o presente Edital, mediante'petição poi\escrito, protocolizada no

íj)ropostas, qualquer
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Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Sobral, na Rua Viriato de Medeiros, 1,250, 1o Andar,
Centro, Município de Sobral, CEP: 62.011-065 ou no e-mail iisaoliveira@sobral.ce.gov.br. até
as 16:00 h, no horário oficial de Brasflia/DF. Indicar o n° do pregão e o pregoeiro responsável.

17.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou
subscritas por representante não habilitado legalmente. A petição de impugnação deverá
constar o endereço, e-mail e telefone do impugnante ou de seu representante legai.

17.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela área interessada, e à autoridade competente, decidir
sobre a petição de impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

17.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização
do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

18.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até 04 (quatro) horas úteis depois de
declarado o vencedor, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para
apresentação das razões por escrito, devidamente protocolizadas no endereço constante no
subitem 7.1 deste Edital. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar con-
trarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do re¬
corrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos

18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo propo¬
nente.

18.3. A falta de manifestação conforme o subitem 18.1. deste Edital importará na decadência
do direito de recurso.

18.4. Os recursos contra decisão do pregoeiro não terão efeito suspensivo.

18.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

18.6.Adecisão em grau de recurso será definitiva, e deia dar-se-á conhecimento aos licitantes
no endereço eletrónico constante no subitem 5.1. deste Edital.

19. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

19.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos.
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

19.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só po¬

derá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

19.3. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do pro¬
cedimento e as ocorrências relevantes.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do ceríanle, não mantiver ja
proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal te senájtesciÿdêhciado
nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (tímpoTlpíÿTenquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pjjfrjioPa\reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

20.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, incidirá

sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese de o inf
de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigaçõesiassumjidas, tais como:

ta de\3%j(tr-es por cento)

•.retardario procedimento

.
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a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório;

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela
Administração;

c) tumultuar a sessão pública da licitação;

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em
sentido contrário;

e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de licitação;

f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator
se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei
Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006;

20.3.Em caso deo vencedor recusar-se a assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar
o instrumento equivalente, incidirá multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor
total da adjudicação da licitação, sem prejuízo das sanções previstas no item 20.1.

20.4.0 licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM),
o qual poderá ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante.
Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.

20.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampia defesa e do contraditório, na
forma da lei.

21. DA CONTRATAÇÃO

21.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação,
para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período,
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e
aceito.

21.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação
exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período
da contratação.

21.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste
edital, ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro,
desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos
habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato.

21.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições
aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo IV — Minuta do Contrato, parte deste edital.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a
autoridade competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão devidamente
fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

22.2. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaç|pr"ÿ
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar ájinstrução doprtícesso
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam eonstar orjgifíariamente
na proposta e na documentação de habilitação. \ —J
22.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital etàfowipT jgòeiro ou o não
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO oú/fNÿáÍLwAÇ
22.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será dpwlvida aojjcitante, ainda que
se trate de originais. I

O
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22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e
incluir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se
vencem somente em dia de expediente na Prefeitura do Município de Sobral-CE.

22.6, Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da
sua proposta.

22.8. O pregoeiro e a equipe de apoio poderão autenticar cópias de documentos exigidos
neste Edital de acordo com o permissivo da Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018.

22.8.1. Caso a apresentação da documentação se dê por cópia autenticada, a preferência
será por autenticação eletrónica.

22.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrónico, ficando
responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

22.10. O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da
licitação, a Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações
aritméticas.

22.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

22.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa.

22.13. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o da Comarca de Sobral-CE.

22.14. Toda documentação exigida deverá ser apresentada na forma prevista no subitem
15.6.5. deste edital.

23. DOS ANEXOS

23.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXOl-TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II-CARTA PROPOSTA

ANEXO III-DECLARAÇÃO RELATIVAAO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

ANEXO IV- MINUTADO CONTRATO

O

-o

Sobral -

CIENTE:

cIa#' fl&jhv/Marfi
'l I

FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS

/ SecretárienMunicipal da Educação
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Lisa Soares de Oliveira

Pregoeiro

Assessorado por:

DAYANNA KARLACOELHO XIMENES

Coordenadora Jurídica da SME

OAB/CE n° 26.147
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria Administrativa da SME.

2. OBJETO: Aquisição de materiais de consumo e permanente, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal da Educação de Sobral, pagos com recursos oriundos dos Termos de
Compromisso do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação (FNDE), conforme as
especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência.

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÓNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com fornecimento POR DEMANDA.

3. DA JUSTIFICATIVA:

3.1. As presentes aquisições justificam-se visto que estas serão destinadas a equipar os
Centros de Educação Infantil do Município de Sobral/CE, desde a aquisição de tatames,
colchonetes, liquidificador, brinquedos, dentre outros materiais importantes para o seu
funcionamento. Cumpre-nos ressaltar que os recursos oriundos desta contratação são
provenientes do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação (FNDE), através dos
Termo de Compromisso especificados no termo de referência em anexo, relativo ao Pró-
lnfãncia, a qual presta assistência financeira, em caráter suplementar, aos municípios que
efetuaram o Termo de Adesão ao "Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação” e
elaboraram o Piano de Ações Articuladas (PAR). Os recursos destes termos destinam-se à
construção e aquisição de equipamentos e mobiliário para creches e pré-escolas públicas da
educação infantil.

r\

4.DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ESPECIFICAÇÕES QTD. UND.ITEM

PLACA DE TATAME EM EVA, (DIMENSÕES: 1000 MM X 1000 MM
ESPESSURA: 20 MM.
Descrição:Taíame em placas Inter travadas de E.V.A. (etileno-acetato
de vinil) com bordas de acabamento. Dimensões aproximadas: •

Tamanho das placas: 1000 mm x 1000 mm •Espessura: 20 mm
Características: Placas de tatame Inter travadas e bordas de
acabamento, confeccionadas em E.V.A. (100%), atóxicas, com
superfície texíurizada, siliconizada, antiderrapante e lavável;-

Densidade entre 150 e 180 gramas por centímetro cúbico; Cada peça
deve ser fornecida em conjunto com uma borda de acabamento; os
encaixes devem proporcionar a junção perfeita daspeças; As arestas
de bordas e placas devem ser uniformes, com corte preciso a 90° em
relação ao plano da superfície, isentas de rebarbas e falhas. TERMO
201400681-QUANT-20; TERMO 201600784-QUANT-2G; TERMO
201600966-QUANT-20._

1.
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CONJUNTO DE COLCHONETE PARA REPOUSO (4 UNIDADES).
Descrição:
Colchonete de lâmina de espuma flexível de poliuretano para uso
infantil, certificado pelo iNMETRO e em conformidade com a norma
ABNT NBR 13579-1. Dimensões aproximadas:- Comprimento:
185cm;- Largura: 65cm;- Espessura: 05cm. Características:
Revestimento em material têxtil plastificado, “atóxico”, ref. "CORINO",
na cor AZUL REAL, impermeável, com acabamento em costura
simples e acabamento em cadarço impermeável;- Espuma com
densidade nominal Kg/m3: D-20. Norma ABNT NBR 8537. TERMO
201400681-QUANT.12; TERMO 201600784-QUANT.12; TERMO
2Q1600966-QUANT.12_

2.
CONJ

36

CONJUNTO DE COLCHONETE PARA TROCADOR (3 UNIDADES).
Descrição:
Colchonete para trocador de espuma flexível de poliuretano.
Dimensões: Comprimento: 100cm; Largura: 60cm; Espessura: 05cm;
tolerâncias do produto acabado com base nas dimensões declaradas
na etiqueta, de +ou- 1,5cm para largura e comprimento e -
0,5cm/+1,5cm para a altura. Características: Revestimento em
material têxtil plastificado, “atóxico", ref. “CORINO”, na cor AZUL
REAL, impermeável, com acabamento em costura simples e
acabamento em cadarço impermeável; Espuma com densidade
nominal Kg/m3: D-20. Norma ABNT NBR 8537. TERMO 201400681-
QUANT.2; TERMO 201600784-QUANT.2; TERMO 201600966-
QUANT.2_
LIQUIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL 2 LITROS.
Descrição:
•Liquidificador com 2 Velocidades com Função Pulsar. Capacidade
para Triturar Gelo.
Capacidade: Copo com capacidade útil de 2 litros.
Características construtivas: Copo removível, confeccionado em
chapa de aço inox, em peça única, sem soldas, com espessura de 1
mm. Flange do copo em material plástico injetado, em cor clara. Alças
em aço inox, espessura de chapa de 1,25mm, com bordas rebatidas
para o lado interno esoldadas emtoda extensão de modo a não haver
retenção de resíduos. Fixação das alças ao copo com soldas lisas,

uniformes e sem frestas de modo a evitar o acúmulo de resíduos.
Tampa do copo em aço inox, espessura mínima de chapa de Q,6mm,
com dobras estruturais que permitam a limpeza interna. Gabinete do
motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6mm, flange
superior e ao da base em materia! plástico injetado, em cor clara.
Dreno da flange posicionado de modo a não haver entrada de líquidos
no gabinete do motor. Sapatas antivibraíórias em material aderente.
Facas, eixo, buchas, porca fixadora do eixo da faca e pino elástico de

tração da faca em aço inox.
•O conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve
ser removível para limpeza, sem a necessidade de utilização de
ferramentas. Flange de acoplamento do motor, pinos de tração è
elementos de fixação em aço inox.
•Interruptor liga/desliga.
•Interruptor para pulsar.

* Motor monofásico de % HP.
» Dimensionamento e robustez da fiação, plugue,

O

3.
CONJ

6
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elétricos compatíveis com a corrente de operação. Voltagem do
aparelho: comutávei 110 V/ 220 V por meio chave comutadora.
Indicação da voltagem na chave comutadora. Cordão de alimentação
(rabicho) com 1200 mm de comprimento. Matérias-primas,
tratamentos e acabamentos: As matérias primas utilizadas na
fabricação do equipamento devem atender às normas técnicas
específicas para cada material. Copo, tampa, alças e gabinete em aço
inox AiSi 304, com acabamento BB N.7 do lado externo e 2B do lado
interno, conforme padrões ASTM. Flange do copo, base e flange do
gabinete em polipropileno injetado virgem, em cor clara. Facas em
aço inox AISI 420 temperado. Eixo, buchas e porca fixadora do eixo
da faca em aço inox AISI 304. Pino elástico de tração dafaca em aço
inox AISI 304. Flange de acoplamento, pinos de tração e elementos
de fixação em aço inox AISI 304. 0 equipamento eseus componentes
devem ser isentos de rebarbas, arestas
cortantes ou elementos perfurantes. TERMO 201400681-QUANT.3;
TERMO 201400703-QUANT.6; TERMO 201600784-QUANT2;
TERMO 201600966-QUANT.3._
MIXER DE ALIMENTOS - MX (PROINFANCIA).
Descrição:- Mixer de alimentos, linha doméstica, com capacidade de
1 litro. Dimensões aproximadas e tolerância: - Altura: 430mm;-
Largura: 60mm;- Profundidade: 650mm; Tolerância: +/- 10%.
Características construtivas: capacidade volumétrica do copo: 1 litro;
cabo (alça) ergonómico; lâmina de dupla ação, possibilitando cortar
na vertical e na horizontal; recipiente para trituração; tampa e lâmina
do triturador removíveis; base antirespingos; botão turbo; motor de
400W; dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores
elétricos compatíveis com a corrente de operação; cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da
voltagem. TERMO 201400681-QUANT.1; TERMO 201600784-
QUANT-1;TERMO 201600966-QUANT.1. _
PROCESSADOR DE ALIMENTOS/CENTRÍFUGA (DOMESTICO).
Descrição:
Multiprocessador de alimentos, com lâminas multifuncionais, modelo
doméstico.
Capacidade: Tigela grande: aprox. 2 litros de ingredientes líquidos ou

3 kg de massa.
Características construtivas: Lâminas multifuncionais fabricadas em
aço inoxidável.
Tigela extragrande, com capacidade aprox. para 2 litros de
ingredientes líquidos
ou 3kg de massa. Tampa da tigela com bocal largo para absorver
frutas, legumes e verduras inteiras. Com 2 ajustes de velocidade e
função pulsar que permita o controle preciso da duração e frequência

do processamento. Segurança: detecção de tampa e tigela e freio

mecânico de 1,5s. Cabo com armazenamento integrado. Base firme

com pés anti deslizantes (ventosa).
* Motor com potência de 700W. Voltagem: 110V e 220V. ,

•Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores]
elétricos compatíveis com a corrente de operação. Cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação,dcí
voltagem. Os acessórios devem combinar com a cor da velocidadepé
possibilitar a limpeza em lava louças. /s j

3
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•Acessórios: batedor para mistura de massas [eves e pesadas; 1
faca de corte em aço inoxidável para carnes, legumes e verduras; 2
discos de metal para ralar e picar em pedaços finos e médios;
liquidificador (jarra) com tampa, com capacidade mínima para 1,5
iitros para misturar, triturar e mexer ingredientes variados; 1 disco
emulsificador para preparar alimentos como ciara em neve e
maionese.
Matérias primas, tratamentos e acabamentos: As matérias primas
utilizadas na fabricação do produto devem atender às normas
técnicas específicas para cada material. Estrutura, piião e botão de
velocidade fabricados em ABS. Disco emulsificador fabricado em PP.
Piião interno, íigeia com tampa e liquidificador fabricados em SAN.
Discos e lâminas de corte fabricados em aço inoxidável. O
equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas,
arestas cortantes ou elementos perfurantes. TERMO 201400681-
QUANT.1; TERMO 201400703-QUANT.1;
QUANT.1;201600966-QUANT.1._

!

201600784-

CASINHA DE BONECA- MADEIRA.
Descrição: estrutura emmadeira do tipo eucalipto citriodora, assoalho
em compensado de 18mm e lateral em compensado de 10mm. O
telhado será construído com teiha isotérmica em fibra vegetal, painel
fabricado em lambril de cedrinho; a parte frontal será equipada com
gradii (cercado) colorido que contorna a sacada. A pintura será
realizada em alto brilho, e as janelas terão dimensões de 30cm x
30cm x40cm com dobradiças com sistema de segurança; a porta terá
dimensão de 0,50Gm x 1,50cm e será fixada à casinha por dobradiças
com sistema de segurança. Dimensões aproximadas: altura frontal
vertical: 2,00m, altura lateral vertical: 1,80m; frontal horizontal 1,80m,
lateralhorizontal 2,00m. Deverá ser entregue desmontada, com todos
os seus acessórios, acompanhada de manual de instruções de
montagem com ilustrações. Embalagem: Caixa de Papelão. TERMO
201304652. _ _

7.

UND.4

CAVALO DE BALANÇO-MADEIRA.
Descrição: cavalo de balanço de madeiramaciça tipo pinus dotado de
crina e cauda de sisal ou pelúcia sintética antialérgica fixada na
madeira.
Dimensões aproximadas: C80 cm x P22cm x A60 cm, altura do

assento: min. 30 e max. 35 cm.
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios,
acompanhada de manual de instruções de montagem com
ilustrações.
Embalagem: caixa de papelão. TERMO 201304652
CONJUNTO DE AVIÃO BI-PLANO-MADEIRA.
Descrição: Deverá ser produzido em madeira maciça de pinus com a
hélice móvel (que dê para rodar), pintada com tinta atóxica em 4

8.

20

UND.

9.

4cores.
Dimensões aproximadas: C: 29cm x L: 31cm xA: 12cm.
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios,
acompanhada de manual de instruções de montagem .com
ilustrações. |
Embalagem: caixa de papelão. Quantidade: 10 unidades.
TERMO 201304652__A/W

CONJ

1CONJUNTO DE BERÇO PARA BONECAS-METAL. /XV CONJ10.
// ! IVT :
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Descrição: berço para boneca com estrutura de metal; deverá
acompanhar colchão revestido de algodão, com zíper, lençol,
travesseiro e fronha em algodão e mosqueteiro em tule; deverá
possuir bolsão porta trecos em tecido nas cabeceiras.
Dimensões aproximadas: 35 cm de altura x 58 cm comprimento.
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado
transparente (cristal). Quantidade: 5 unidades TERMO 201304652

6

11. CONJUNTO DE CARRINHO DE BONECA - METAL. Descrição:
carrinho de boneca em estrutura metálica com capota revestida de
tecido 100% algodão com movimento retrátil, encosto reclinável,
cesto porta objeto, rodas duplas frontais direcionáveis; depois de
fechado, o carrinho deverá permanecer em pé. Dimensões
aproximadas: C: 54cm; L: 40cm e A: 73 cm. Embalagem: caixa de
papelão. Quantidade: 5 unidades. TERMO 201304652

6
CONJ

CONJUNTO DE ENCAIXES - CABEÇA MAMAE E FILHOTES -
PAPELÃO.

12.

Descrição: 3 placas, produzidos em papelão cinza laminado com
espessura mínima de 1,8 mm + papel couche 115 g impresso 4 cores
com verniz atóxico + forro em papei alta alvura 90 g impresso em 1
cor, com 3 versos diferenciados (um para cada imagem) Em cada
uma das imagens deve existir uma família de animal, com 2 ou 3
filhotes que são recortados em peças grandes, com facas exclusivas,
que podem ser encaixadas na cena.
Dimensões aproximadas das imagens: 20 x 20 cm
Embalagem: tipo tampa e fundo medindo aproximadamente 21 x 21
x 3 cm produzida em papelão cinza laminado com espessura mínima
de 1.0 mm + papel couche105 g impresso em 4 cores com verniz
atóxico.Quantidade: 10 unidades. TERMO 201304652___
CONJUNTO DE QUEBRA- CABEÇA PROGRESSIVO-PAPELAO.
Descrição: 3 quebra-cabeças produzidos em papelão cinza laminado
com espessura mínima de 1,4 mm + papel couche 115g impresso 4
cores com verniz atóxico + forro em papel alta alvura 90 g impresso
em 1 cor com 3 versos diferenciados (um para cada imagem). São 3
imagens diferentes com o tema fazenda com quantidades
progressivas de peças: 4, 6 e 9 peças. Dimensões aproximadas das
imagens: 20 x 20 cm. Embalagem: tipo tampa e fundo medindo
aproximadamente 21 x 21 x 3 cm produzida em papelão cinza
laminado com espessura mínima de 1.0 mm + papel couche 105 g
impresso em 4 cores com verniz atóxico. Quantidade: 10 unidades.
TERMO 201304652_
FOGÃO-MDF, Descrição: O fogão deverá ser confeccionado MDF
espessura de 15mm laminado. O tampo com suporte de panelas
deverão ser confeccionados em madeira/MDF em relevo e a tampa
do fomo deve possuir visor inquebrável e transparente, com
mecanismo para ser aberta/fechada com sistema reforçado nas
dobradiças com sistema de segurança e fecho com trava.
Os 5 botões reguladores de gás devem possuir mecanismo para ser
girados e indicadores na horizontal em relevo para sinalizar p gás
ligado/desligado, similar a um botão de fogão real. Dimensões
aproximadas: A 53 cm X L 37 cm X P 30 cm. Deverá seijenjregue
desmontado, com todos os seus acessórios, acgm
manual de instruções de montagem com ilustrações:
Embalagem: Caixa de Papelão. OBS: Não serão acej

20

CONJ

13.

20
CONJ

O

14.

10
UND.

a d>ai

jgrèmpos
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para colagem do material TERMO 201304652
15. GELADEIRA- MDF.

Descrição: geladeira confecclonada MDF espessura de 15mm
laminado, com duas portas e mecanismo de abrir e fechar nas duas
portas com sistema de segurança. Naparte interna deverá haver duas
prateleiras em MDF e uma gaveta em MDF para verduras, além de
uma porta ovos para uma dúzia.
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios,
acompanhada de manual de instruções de montagem com
ilustrações.
Dimensões aproximadas: A 100 cm x L40cm x P 40cm
Embalagem: Caixa de Papelão. OBS: Não serão aceitos grampos
para colagem do material. TERMO 201304652_

10

UND.

PIA DE COZINHA -MDF.
Descrição: o móvel será composto de bancada/gabinete com duas
portas de abrir e fechar com tampo de MDF 15mm com pia embutida
confeccionada em plástico resistente; armário superior com portas
abrir e fechar. Na parte superior deverá conter o reservatório de água
com capacidade de 1 litro que estará conectado ao encanamento
embutido no sistema que interliga o reservatório com a torneira e ao
abrir a torneira deverá encher a pia; deverá conter ainda a tampa na
pia e balde no gabinete inferior para escoar a água. O móvel deverá
ser fabricado com placas de madeira reciclada revestida (MDF) de
15mm laminado. Os recipientes de água e o material hidráulico são
de material plástico resistente e deverão estar incluídos no móvel.
Dimensões aproximadas: A 98 cm X L 55 cm X P 31 cm. Deverá ser
entregue desmontado, com todos os seus acessórios, acompanhada
de manual de instruções de montagem com ilustrações. Embalagem:
Caixa de papelão. OBS: Não serão aceitos grampos para colagem do
material. TERMO 201304652_

16.

10
UND.

BALANÇO DE 4 LUGARES COM ESTRUTURA PRINCIPAL EM
AÇO CARBONO
Público alvo: Crianças a partir de 3 anos
Caracteristicas:
Estrutura principal em aço carbono com travessão superior em aço
de 2,5°x 3,00mm; Pé central em aço de 2” x 2,65mm; Corrente de
sustentação em aço galvanizado de espessura 5,00mm; Sistema de
movimentação/ articulação em parafusos de aço com diâmetro de14",
com movimentação sobre rolamentos de esfera blindados
acondicionados em bucha metálica que permita substituição;
Parafusos de fixação a base do tipo Parabolt em aço galvanizado,
medindo 3/8” x 3” (acompanhando o brinquedo); Cadeira de balanço
em aço carbono com tubo de 1” com parede de 2mm, com encosto
sem emendas entre o assento; Equipamento deve possuir flange com
4 (quatro) furos em cada pé de sustentação para permitir a fixação do
equipamento através de parafusos sob base de concreto; Todo o

equipamento deve ser montado/ soldado através de processo MIG/

17.

3 UND.

TIG, proporcionando acabamento livre de arestas e rebarbas; O

equipamento deve receber tratamento de superfície metálica através

do processo de fosfatização; A pintura deve ser eletr
em tinta poliéster; Em diversas cores; Todos os
fabricação do equipamento devem ter seu topp-Techado
metálica soldada, sendo proibido o uso dejíontei

m pó
os utili na

tampa
soaralás.íic
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este acabamento. Dimensões: •Largura: 180cm •Altura: 220cm •
Comprimento: 440cm • Tolerância + / - 5%. TERMO 201400681-
QUANT.1; TERMO 201600784- QUANT.1; TERMO 201600966-
QUANT.1._

18. CASINHA DE BONECA MULTICOLORIDA EM POLIETILENO.
Público Alvo:
Crianças a partir de 2 anos
Características:
Casinha de boneca multicolorida com no mínimo 5 (cinco) Itens.
Sugestão de itens: janelas de correr, porta vai e vem, tábua de passar
com ferro, telefone, pia e fogão; Balcão externo na janela (apoio para
os braços); Acabamento sem saliência e com laterais arredondadas;
Polietileno pelo processo de rotomoidagem, composto com aditivos
anti-estático
e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares, garantindo a cor
do produto; Materiais que possibilitem a reciclagem após o término
da vida útil;- peças multicoloridas;- não tóxico.
Dimensões: •Largura: 131cm; •Altura: 143cm •Comprimento: 161cm
- Tolerância: +/- 5%. TERMO 201400681- QUANT.1; TERMO
201600784- QUANT.1; TERMO 201600966- QUANT.1._

3 UND.

n

ESCORREGADOR COM RAMPA E UMA ESCADA DE DEGRAUS
EM POLIETILENO.
Público Alvo: •Crianças a partir de 3 anos
Características:
•Rampa contínua ou com ondulações e uma escada de degraus;
Fixação da rampa à escada através de barras de polietileno laterais

ou central;
• Corrimão incorporado à própria escada, sem saliências e com
laterais arredondadas no topo da escada;

Topo da escada com duas laterais altas para dar segurança;
•Polietileno pelo processo de roto moldagem, composto com aditivos
anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares,
garantindo a cor do produto;

Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da vida útil;
Peças multicoloridas; não tóxico.

Dimensões: Largura: 59cm; •Altura: 128cm;- Comprimento: 205cm;-
Toíerância:+/- 5%. TERMO 201400681- QUANT.1; TERMO
201600784- QUANT.1; TERMO 201600966- QUANT.1._
GANGORRA COM MANOPLAS DUPLAS EM POLIETILENO.
Público Alvo: Crianças a partir de 3 anos
Características:
Gangorra com manoplas duplas; Base para apoio dos pés
antiderrapante; Assento anatômico e antiderrapante; Acabamento
sem saliências e com laterais arredondadas; Polietileno pelo
processo de rotomoidagem, composto com aditivos anti-estático e

aditivo anti-UV que protejam contra raios solares, garantindo a cor do

produto; Materiais que possibilitem a reciclagem após o térjnino da

vida útil; Em diversas cores; Não tóxico.
Dimensões: Largura: 40cm. Altura: 47cm. Comprimen
Tolerância: +/- 5%
Manual de Instrução: O produto deve conter manuaPdêTr
Português para montagem, instalação e uso d
201400681- QUANT.1; TERMO 201600784-

19.

3 UND.

20.

UND.5

151cm.

:ão
IMObrinquedóJF

QUANTTfOr IMO
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201600966- QUANT.1. TERMO 201400703- QUANT.2
GIRA-GIRA OU CARROSEL.
Público Alvo:- Crianças a partir de 2 anos
Características:- Peça composta por três partes: base, assentos e
volante; Base com textura antiderrapante; - Volante central;-
Acabamento sem saliências e com laterais redondas;- Três assentos
anatômicos e apoio para os pés;- Polietileno pelo processo de roto
moldagem, composto com aditivos anti-estáticoe aditivo anti-UV que
protejam contra raios solares, garantindo a cor do produto;- Materiais
que possibilitem a reciclagem após otérmino da vida útil;- em diversas
cores: •não tóxico,

Dimensões: - Diâmetro: 100cm; Altura: 55cm ; Tolerância: +/- 5%.
TERMO 201400681- QUANT.1; TERMO 201600784- QUANT.1;
TERMO 201600966- QUANT.1. TERMO 201400703- QUANT.2

21.

UND.5

TUNEL LÚDICO

Público Alvo:
•Crianças a partir de 2 anos
Características:
• Túnel em polietileno em estrutura rotomoldado, em formatos
diversos;

•Módulos auto-encaixáveis, vazados para visualização interna e com
possibilidades de expansão;

•Estruturas que funcionam como entrada e saída.

* Acabamento sem saliências e com laterais arredondadas;

* Composto com aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que protejam
contra raios solares, garantindo a cor do produto;
•Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da vida útil;
•Peças multicoioridas;
•Não tóxico.
Dimensões Internas do Módulo:
•Largura: 87cm;
•Altura: 97cm;
•Comprimento: 214cm;
* Tolerância: +!- 5%. TERMO 201600784-QUANT.1;TERMO
201600966- QUANT.1._

22. 2
O

UND.

I

Obs.: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema.
prevalecerão as deste anexo.

4.1. Os itens 01 a 22 são exclusivos as microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso I do arí.48, I da lei
complementar N°123/2006, e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, art. 49
da lei municipal N° 1467/2015 e art. 29 do Decreto Municipal 1886/2017.

4.2. Comum a todos os itens:

4.2.1. Os equipamentos deverão ser entregues novos, sem uso, para todos os equipamentos
constantes nesse termo, estando os mesmos sujeitos a testes que comprovem a sua
qualidade. ,
4.2.2. Para os itens 4,5 e 6 prazo de garantia mínima de 12 (dpzs) meses, dado pelo

fabricante, ficando a contratada obrigada a substituir, sem ônuspar-a 3ME, o equipamento
que durante a garantia apresentar defeitos de fabricação.

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS /
5.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fopte frsos da SME, com

..v:
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as seguintes dotações orçamentarias:

06.01.12.365.0153.1116.44905200.1125000001;

06.01.12.365.0153.2102.44905200.1125000001;

06.01.12.365.0153.2102.44905200.1124000000;

06.01.12.365.0153.2102.33903000.1124000000;

06.01.12.365.0153.2102.33903000.1125000001.
Fonte de Recurso: Federal e Municipal.

6. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

6.1. Quanto à entrega:

6.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas neste Termo, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contado a partir do
recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, no Almoxarifado da Secretaria
Municipal da Educação, na cidade de Sobral/CE, nos horários e dias da semana de Segunda
à Sexta-Feira, nos horários de 08h00 às 12h00 e 13h0Q às 16h00.

6.1.2. A entrega do objeto será de Inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

6.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

6.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

6.1.5. Os equipamentos deverão ser entregues novos, sem uso, para todos os equipamentos
constantes nesse termo, esiando os mesmos sujeitos a testes que comprovem a sua
qualidade quando da entrega, e com prazo de garantia mínima de 12 (doze) meses, dado pelo
fabricante, ficando a contratada obrigada a substituir, sem ônus para a SME, o equipamento
que durante a garantia apresentar defeitos de fabricação.

6.2. Quanto ao recebimento:

6.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela CONTRATANTE.

6.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

6.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos,
não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo
do contrato.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data!da apresentaçãpÿdcí
nota fiscal/fatura devidameníe atestada pelo gestor da contratação, rçiedpnte crédit
corrente em nome da contratada, preferencialmente no Banco Itajv

7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvi
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o spoiteimerf

!

n

conta

cqntratada para as
meçará ajfluir airk
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partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:

7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.

7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, autenticada em cartório ou conforme o permissivo constante na Lei
n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido emitida pela
internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1.No caso deinadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo
das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

8.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

8.1.1.1. Multa moratória calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente,
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no
documento fiscal, nos seguintes percentuais:
a) 3% (três por cento) em caso de mora não superior a 30 (trinta) dias;
b) 5% (cinco por cento) em caso de mora superior a 30 (trinta) dias e inferior a 60 (sessenta)
dias;
c) 7% (sete por cento) em caso de mora superior a 60 (sessenta) dias;

8.1.1.2. multa indenizaíória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da
licitação em caso de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato,
ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

8.1.1.3. multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese
do infrator retardar o procedimento de contratação ou de confecção da ata de registro de
preços, descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas;

8.1.1.4. multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando
houver descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas de
acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55, inciso IV, alíneas "a" a "p\ do
Decreto Municipal n° 1886/2017;

8.1.1.5. muita de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na

hipótese de o infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade,
especificações e condições contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que
tome o objeto impróprio para o fim a que se destina;

8.1.1.6. multa indenizaíória de 10% (dez por cento) sobre o valor|otaI do contrato ou da ata
de registro de preços, quando o infrator der causa, respectivamesite, à rescisão do

-ÿ

ou ao cancelamento da ata de registro de preços; j\ I
8.1.1.7. multa indenizaíória, a título de perdas e danosrfía*nlpót€
rescisão do contrato ou cancelamento da ata de registro de pre peS"

gastos à Administração Pública superiores aos çomratadQSÿtíLuegistrados.

D

o

infrator ensejar a
siia conduta implicar em

-r-iS
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8.1.2. 0 licitante que ensejarfalhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e
das demais cominações legais.

8.2. O CONTRATADO recolherá a muita por meio de:

8.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
judicial.

8.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

8.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma
da lei.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por
base o valor contratual.

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder
à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação
correlata, aplicáveis ao pessoa! empregado na execução contratual.

9.6. Presiar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em

que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as
especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação,

independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do oÍDjeto, responsabilizandÿsé"
peio período oferecido em sua proposta comercial, observando prazo mínimo exigjddpela
Administração.

9.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolwidi
tratual, cuja conduta seja considerada indesejável peia fiscajjÿf
9,10. A contratada obrigada a substituir, sem ônus para
garantia apresentar defeitos de fabricação. /

r\

r\

na exeçuÇao do objeto con-
mtratante.

ísuipamento que durante a
LO
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10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço.

10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n2
8.666/1993 e suas alterações.

10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,

podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de
imediato.

10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

11. DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. FRANCISCA SUELLY
RAMOS BARROS, Assistente Técnica, vinculada a Coordenadoria Administrativa da SME,
Matrícula n° 16496, especialmente designada para este fim pela contratante, de acordo com
o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n°8.666/1993, doravante denominado simplesmente
de GESTOR.

12. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federai n° 8.666/1993.

12.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo
único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.

12.2. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei Federal n°
8.666/1993.

13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objetivo da licitação,mediante apresentação de atestado(s) fomecido(s)
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público e privado.

13.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que

comprove a prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no
item anterior.

13.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com clareza os
serviços prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou

instrumento congénere que comprove o objeto da contratação.

13.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam

suficientes para o convencimento do pregoeiro, promover-se-á diligência para a comprovação
da capacidade técnica, como preconiza o art. 43, 3° da lei 8,666/93, em aplicação subsidiária
à Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal 2.026/2018.

13.5. Certificado de registro dos produtos no INMETRO, quando couber;

_____
.——
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA

À

Central de Licitações do Município de Sobral

Ref.: Pregão Eletrónico n° 161/2019

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e
seus anexos.

1. Identificação do licitante:

• Razão Social:

• CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:

•Endereço completo:

• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicí-
lio):

• Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:

• Apresente proposta éválida por_
são.

• O objeto contratual terá garantia de

3. Formação do Preço

( .) dias, contados da data de sua emis-

(.

Preço TotalMarca /
Fabricante

Preço Unit.
(R$)

Item Especificação Unid. Quant.
(R$)

Valor Total

Local, data

Assinatura de representante legal1

(Nome completo e CPF)

(Função/cargo)

(Firma reconhecida em cartório)

; ldeverá acostar Procuração Pública ouCaso o signatário não seja sócio ou acionista daÿempresa licil
Particular com firma reconhecida junto à Carta Proposta. \ J
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ANEXO III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

MODELO-EMPREGADOR PESSOA FÍSICA/PESSOA JURÍDICA

(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n°
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido
pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre menores de dezoito anos e, em qualquer trabalho, menores de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

, DECLARA, para fins

Local, data

n
Assinatura de representante legai2

(Nome completo e CPF)

(Função/cargo)

(Firma reconhecida em cartório)

i

pifesajlicijfante, deverá acostar Procuração Pública ou
alho de Empregado Menor.__2 Caso o signatário não seja sócio ou acionista/Ia

Particular com firma reconhecida junto à Declarai Relativa
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

Contrato n°_ / 20_-

Processo n° OAO6!

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM (O)A

E (O) A
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

ABAIXO

A(O) ,situada(o) na
_, doravante denominada{o) CONTRATANTE,

, inscrita(o) no CNPJ sob o
neste ato

, (nacionalidade), portador da_, residente e
_, e a

n°O
representada(o) pelo_
Carteira de Identidade n°_
domiciliada(o) em (Município - UF), na

e do CPF n°

sedecom na
., CEP: Fone:_,

_, doravante denominada
_, (nacionalidade), portador_, residente
_, têm

entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

inscrita no CPF/CNPJ sob o n° _
CONTRATADA, representada neste atopelo
da Carteira de Identidade n°_,e do CPF n°
e domicilíada(o) em (Município - UF), na

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrónico n° 161/2019, e
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n° 8.666/1993, com suas
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA V1NCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrónico
n°161/2019, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA-DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a Aquisição de materiais permanentes, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal da Educação de Sobrali pagos com recursos oriundos-
dos Termos de Compromisso do Fundo Nacional do Desenvojvimento da EdueaçãtT(PNDE),
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo KJefrno de Referência
do edital e na proposta da CONTRATADA. /

3.2. DOS ITENS CONTRATADOS:

V
T.T".
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Valor
Unitário do

Item R$

Valor total
do Item

Marca /
Fabricante

item Especificação Unid Qntd
R$

Valor Total do(s) item (ns) R$

CLÁUSULA QUARTA-DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1, A entrega do objeto dar-se-á sob a forma POR DEMANDA, nos termos estabelecidos na
Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA-DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$

5.2. O preço é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta
corrente em nome da contratada, preferencialmente no Banco Itaú.

6.2. A nota fiscal/faíura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as

devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.

6,6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por' qualquer
processo de reprografia, autenticada em cartório ou conforme o permissivo constante na Lei

n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido emitida pela

internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:

06.01.12.365.0153.1116.44905200.1125000001;

06.01.12.365.0153.2102.44905200.1125000001

06.01.12.365.0153.2102.44905200.1124000000

06.01.12.365.0153.2102.33903000.1124000000

06.01.12.365.0153.2102.33903000.1125000001

i

!

r\

!
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Fonte de Recurso: Federal e Municipal.

CLÁUSULA OITAVA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 {doze) meses, contados a partir da sua
assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo
único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.2. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei Federal n°
8.666/1993.

CLÁUSULA NONA-DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA-DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

10.1. Quanto à entrega:

10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas neste Termo, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contado a partir do
recebimento da nota de empenho ou instrumenío hábil, no Almoxarifado da Secretaria
Municipal da Educação, na cidade de Sobral/CE, nos horários e dias da semana de Segunda
à Sexta-Feira, nos horários de 08h00 às 12h00 e 13h00 às 16h00.

10.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

10.1.3. Os airasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

10.1,4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

10.2. Quanto ao recebimento:

10,2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela CONTRATANTE.

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a

verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da

contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos,
não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Prestar os serviços em conformidade com as condições deste instrumento.

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exfaidas na licitação.

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percgptips de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65,

tomando-se por base o vaior contratual.
Lêí Federal n° 8.666/19

!
..Qy
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11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados díretamente à contratante ou a terceiros, de¬
correntes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as
especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação,
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

11,8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

11.10. A contratada obrigada a substituir, sem ônus para a SME, o equipamento que durante
a garantia apresentar defeitos de fabricação.

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12,1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de
Fomecimento/Serviço.
12.2, Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal ns
8.666/1993 e suas alterações.

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de
imediato.

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste

contrato.

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. FRANCISCA SUELLY
RAMOS BARROS, Assistente Técnico, vinculada a Coordenaporia Administrativa da SME,

Matrícula n° 16496, especialmente designada para este fim pe/a contratante, de acordo com
o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993J jravgrite denominado simplesmente
de GESTOR. T\ _

__
—

O
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminai, às seguintes penalidades:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

14.1.1.1. Multa moratória calculado sobre o valor correspondente à parte inadimpiente,
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no
documento fiscal, nos seguintes percentuais:
a) 3% (três por cento) em caso de mora não superior a 30 (trinta) dias;
b) 5% (cinco por cento) em caso de mora superior a 30 (trinta) dias e inferior a 60 (sessenta)
dias;
c) 7% (sete por cento) em caso de mora superior a 60 (sessenta) dias;

14.1.1.2. multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da
licitação em caso de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato,
ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

14.1.1.3. multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese
do infrator retardar o procedimento de contratação ou de confecção da ata de registro de
preços, descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas;

14.1.1.4. multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando
houver descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas de
acordo com as hipóteses exempiificativas previstas no art. 55, inciso IV, alíneas "a" a "p", do
Decreto Municipal n° 1886/2017;

14.1.1.5. multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na
hipótese de o infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade,
especificações e condições contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que
tome o objeto impróprio para o fim a que se destina;

14.1.1.6. multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata
de registro de preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato
ou ao cancelamento da ata de registro de preços;

14.1.1.7. multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a

rescisão do contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar em
gastos à Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.

14.1.2. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e
das demais cominações legais.

14.2. O CONTRATADO recolherá a muita por meio de:

14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro

instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso/ção o faça, será cobrado pela via
judicial. |
14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito sã
judiciaimeníe e terão como base de cálculo o crofu gr

ou cobradase da CONTR/jJAB
)gramSNniciaj-d©s'§enriços.

da*af*píei defesa e contraditório, na forma
/

14.3. Nenhuma sanção será aplicada seraÿgarantíí

da lei.
X
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1, A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federai n° 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma
do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma íegal.

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto
no inciso XII, do art. 78, da Lei Federa! n° 8,666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito
â indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DA PUBLICAÇÃO

16,1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE,
no Diário Oficiai do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n°. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DO FORO

17,1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera
administrativa.

r\

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Sobral (CE),_de de

CONTRATADO(A)CONTRATANTE

Testemunhas:

2.1.

(nome da testemunha 2)(nome da testemunha 1)
RG:RG:
CPF:CPF:

Visto:

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE

\
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